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PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FRANCTSCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITOI

-
Lei Municipal N" 59O|2OL9

De 12 de dezembro de 2019

Altera dispositiuos da LEI MUNICIPAL N" 4O1/ 2015, que dispõe
sobre o Plano de Cargos, Canreira e Vencimentos dos Seruidores
Públicos, integrantes do Quadro Permanente do Poder Execuüuo
do Município de Sao Francisco do Conde, para dispor sobre
nouos pardmetros para euoluçao funcional dos seruidores e dd
outras prouidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE,
Estado da Bahi4 no uso de suas atribuições legais que lhe são outorgadas pela lei
Orgânica do Município, e demais dispositivos legais,

Faço saber que a Câmara de Vereadores DECRETA e eu SANCIONO a

seguinte Lei:

Art. la. Esta Lei altera dispositivos da Lei Municipal nq 401, de 15 de
oufubro de 2015, para dispor sobre novos parâmetros para evolução funcional dos
servidores.

Art. 24. O § 14, do Art. 2e da Lei Municipal ne 401, de 15 de outubro de
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 20 -

"§ 1". O Plano d.e Cargos, Carreíra e Vencimentoe rllstitui conjunto
d,e normas dn remuneração dispostas na forma d,e cargos, carreiras, classes, níuel e

faixas de uencimentos, possibilitanda o desenuolvimento profissional do Seruidor
hiblico de forma transparente e meritocrática, segundo os critérios de progressão
horizontal e uertica,l definidos na forma desta Leí." (NRl

Art, 3o. Os incisos III e XI, do Art. P da Lei Municipal na 401, de 15 de
outubro de 2015, passam a vigorar na forma seguinte:

Art. 70

"III - CARREIRA: é a linha estabelecida para euolução em cargo de

enclatura e na lneEma categoria funcional, de acordo com o merecimento
do seruidor." (NRl

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO DO CONDE

ea

(r

!
l:

End Preçâ da lndependéncia, 9n - CentÍo, São Frencisco do Conde'BA
CEP: 43.900-000 / Íel.: (71)3651-4801



I E

r^"i z/4
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO

'XI - REFERENCIA: A posição do Seruidor, disposta em ordem
crescente na faixa de uencimentos d,o cargo, identificados pelas letras'A" a "L" d,o

Anexo IV desta Lei, correspondente ao auanÇo horizontal, de acordo com o critério
d,e antíguíd.ad.e;" (N R)

Art.4a. o art. 7p da Lei Municipal na 401, de 15 de outubro de 2015, passa
a úgorar acrescido de três incisos, numerados como IV, VIII e XI, renumerando-se os

atuais incisos:

Art. 70 -

"IV - CATEGORIA FUNCIONAL - é o agrupamento de cargos
classifícados segutudo o grau de conhecimentos ou de habilidad,es erigid.os;

WII - ESTRUT'URA DE CARGOS - é o conjunto de cargos
ord,enddos segundo os d,iuersos grupos ocupacionais e categorias funcionais
correspond,entes;

XI - LOTAÇÃO - é o número de cargos de categoria funcíonal
atribuíd,o a cad,a órgão da administração pública direta." (NR)

Art. 54. O Art. 19 da Lei Municipal na 401, de 15 de outubro de 2015, passa
a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 19 - A Euolução Funcional é o proced,imento d,o Plano d,e

Carreira que permite a movimentação d,o Seruídor hiblico Municipal de uma
referência para outra tuo mesrno níuel do cargo a que pertence ou de um níuel para
outro, desde que atendidos os pré-requisitos preuístos e submetid,o à aualíação d,e

desempenho, obseruod.as as rlorntaa estabelecídas tuesta Leí e em Decreto específico
e regulamentador. " (N R)

Art. 60. O § 2e do Art. 22 da Lei Municipal na 401, de 15 de outubro de
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.22

"§ 2' - A aferiçã.o de desempenho será baseada na d,efíniçãa de
objetiuos, de índicad,ores e de aualiação de resultados, permitínd.o ualorizar a
contribuição útíl dada pelo Seruídor, conforme critérios estabelecid.os em

regulamento próprio, atraués de Decreto d,o Chefe d'o Pod'er Executíuo." (NR)

Art. 7e. O Art. 23 da Lei Municipal no 401, de 15 de outubro de 2015, passa

a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 23 - O Seruid,or hiblico que cumprir os requisitos estabelecídos

artigo anterior desta Leí passaró para a referência seguinte, fazend,o jus a um
éscitno, de 1,00% (um inteiro por cento) sobre o uencímento anterior.
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Parágrafo Único. A Progressão Horizontal está limitada a 12 (d,oze)

referências, indicadas nas tabelas constantes no Anexo IV pelas letras'A" a "L",
permitindo uma amplitude mdxima de 12,00% (doze inteiros por cento) entre o

vencimento inicial e o uencimento finol. " (NR)

Art. 8o. A Lei Municipal na 401.12015, passa a vigorar acrescido do Artigo
24-A com a seguinte redação:

'Art. 24-A - Mediante Decreto Regula.mentador as Progressões
Horizontais serãa processadas e concedidas pelo Poder Executiuo Municipal, após
relatório escrito d,a Comíssd,o d,e Aualiação, deuídamente instruído, com a
apresentaçdo d,as notas alcançadas pelos seruidores nas aualíações d,e d,esempenho
e propondo seus respectiuos auanços no Plano de cargos e saló.rios, conforme
dísposto no Anexo IV desta Iei. " (N R)

Art. 9q. O Art. 27 da Lei Municipal na r[01, de 15 de outubro de 2015, passa

a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 27 - As linhas de Progressã,o Vertical, cotespond,entes às

titulações e percentuais, não serão cumulatíuas e incídirã.o sobre o uencimento
percebid,o no níuel inicial da caneira, nos seguíntes percentuais:

I - curso d,e pós-graduaçã.o (360 horas): 05% (cínco por cento);

II - curso de mestrado: 10% (dez por cento);

III - curso de doutorado: 15% (quínze por cento).

Parágrafo úníco. Seró, concedido o percentual de 05% (cinco por
cento) a título de Progressão de Vencimento, para os Sertidores ocupatutes de cargos
que não tenham como requisito mínímo d,e escolaridade a graduação em níuel
superior e que tenhatn concluído curso em Instituíção d,e Níuel Superior reconhecida
pelo Ministério d,e Ed,ucaçãa." (NR)

Art. 10. O § 2q do Art. 28 da Lei Municipal na 401, de 15 de outubro de
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 28

§ 2' - Cabe, exclusiuamente, à Comissão de Aualiação emitir
relatório escrito, deoidannente instruído, co,rl a apresentaçõo dos d,ocumen

comprobatórios apresentados pelos seruidores quando d.a apresentaçãn

requerimento de euolução uertical e seus respectiuos auatuços de remuneraçã'o, no

Art. 11. O Parágrafo único do Art. 30 da Lei Municipal ne 401, de 15 de

de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
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Art.30
'Parágrafo único. Caberá,, exclusíuamente, à Comissã,o de

Aualíação, solicitar ao Departannento de Recursos Hurnanos d,a Secretaria
Municipal de Gestõ,o Administratíua, os d.ad.os referentes aos Seruid,ores,
objetiuand.o complernentar a Aualíaçã.o de Desempenho. " (NR)

Art. L2. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

São Francisco do Cond

E OS ALMEIDA

Santos
Secretário de rno

ounval esI
(,

de Gestão A strativa

Teixeira
do Município

12 de dezembro de 2019.
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